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	Fundo de Desenvolvimento das Nações Unidas para a Mulher

Escritório Regional para o Brasil e o Cone Sul

Fondo de Desarrollo de las Naciones Unidas para la Mujer

Oficina Regional para Brasil y Cono Sur


Instruções para Apresentação de Relatórios Financeiros

1) O projeto deverá fazer a primeira prestação de contas quando tenha executado pelo menos 70% do montante passado pelo UNIFEM no primeiro desembolso (de 70% do valor total do projeto). Mediante aprovação deste relatório, será desembolsada a segunda parcela. A segunda prestação de contas, dos 30% restantes, deverá ser entregue junto com o relatório final de atividades.

2) O relatório financeiro parcial deve referir-se somente aos 70% de recursos entregues pelo UNIFEM no primeiro desembolso. O informe final deve referir-se somente aos 30% de recursos entregues no segundo desembolso.

3) O relatório financeiro deverá se referir apenas à utilização dos recursos cedidos pelo UNIFEM, mesmo que o projeto receba recursos de outras fontes. Valores parciais deverão se justificados por meio de uma carta formal. 
4) A prestação de contas deverá apresentar apenas os gastos feitos de acordo com as atividades e o orçamento constante na proposta do projeto. Gastos não-previstos não serão aceitos. Caso exista diferença entre o que foi planejado e o que foi de fato gasto, uma justificativa deve ser apresentada com a prestação de contas. 
5) Todos os gastos deverão ser comprovados pela anexação, para cada item, dos recibos originais ou suas cópias correspondentes, reconhecidas em cartório. Os recibos devem estar devidamente carimbados e assinados.

6) Os recursos do UNIFEM não podem ser aplicados na obtenção de juros ou rendimentos de espécie alguma.
7) As faturas ou recibos deverão referir-se ao período do projeto, conforme estabelecido no contrato assinado entre o UNIFEM e a organização. Não serão aceitos recibos ou faturas de períodos anteriores à data de início do contrato ou posteriores à data de término acordada entre as partes. Caso seja necessário um período maior para a execução das atividades, a organização deverá apresentar uma solicitação formal (carta assinada) de prorrogação, justificando a necessidade e propondo uma nova data de término do projeto.
8) O relatório financeiro deverá conter um consolidado dos gastos (usar exclusivamente a tabela em anexo e de preferência em Excel) e os comprovantes de gastos (originais). O consolidado de gastos (tabela) deverá estar assinado por quem represente a organização, em todas as páginas. 

9) Os gastos deverão ser agrupados de acordo com as atividades. Estas, por sua vez, deverão estar previstas no orçamento do projeto. Os recibos deverão estar numerados, seguindo a ordem definida pela tabela em anexo. Cada item deverá conter os subtotais e totais correspondentes.

10) No caso de haverem sido realizadas várias remessas, cada prestação de contas deverá mencionar os valores repassados previamente, os montantes comprovados e os saldos existentes.

11) Caso sobre um saldo ao final do projeto, este deverá ser devolvido ao UNIFEM através de um cheque nominal ao PNUD local. A eventual solicitação de aproveitamento do saldo para a realização de atividades não previstas no projeto inicial deverá ser encaminhada ao UNIFEM e submetida à análise.

12) A organização ou contraparte que não cumprir os procedimentos mencionados acima terá suas solicitações de apoio financeiro negadas no futuro.

	                                                         RELATÓRIO FINANCEIRO
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	

	Tipo de Informe (parcial ou final):
	
	
	
	

	Projeto:
	
	
	
	
	
	

	Número do Contrato:
	
	
	
	
	

	Organização executora: 
	
	
	
	
	

	Organização responsável (se diferente da anterior):
	
	
	

	Período do relatório:
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	Recursos solicitados (em dólares):
	
	
	
	

	Recursos repassados (em dólares e moeda local):
	
	
	

	Data do repasse:
	
	
	
	
	

	Saldo a ser repassado por UNIFEM:
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	No. Doc
	Fatura/Recibo
	Data
	Beneficiário e descrição do gasto
	Gasto em $ Local
	Taxa de Câmbio
	Gasto em US$

	
	
	
	
	
	
	

	Resultado 1: Ativistas, organizações e redes de mulheres jovens têm o conhecimento e a capacidade para influenciar políticas públicas locais de combate à violência contra as mulheres.

	Passagens

	1
	134/03
	3/4/2003
	Agência Turismo - Passagem Maria São Paulo
	1.800,00
	2,20
	818,18

	2
	4444
	9/4/2003
	Agência Turismo - Passagem Julia Buenos Aires
	 
	 
	500,00

	3
	890
	12/4/2003
	 
	40,00
	2,20
	18,18

	4
	80890
	30/4/2003
	 
	40,00
	2,20
	18,18

	Sub-Total
	 
	 
	1.354,55

	Inscrições

	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	6
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	7
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	8
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Sub-Total
	 
	 
	 

	Hotel

	9
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	10
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	11
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Sub-Total
	 
	 
	 

	Total Resultado 1
	 
	 
	1.354,55

	Resultado 2

	Comunicação

	12
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	13
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	14
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	15
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Sub-Total
	 
	 
	 

	Elaboração de Materiais

	16
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	17
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	18
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Sub-Total
	 
	 
	 

	Total Resultado 2
	 
	 
	0,00

	Total Geral
	1.354,55


Anexo I

1. DE ACORDO COM AS ATIVIDADES DESCRITAS NO PROJETO, OS FUNDOS REPASSADOS PODEM COBRIR: 

· Viagens: passagens e hospedagens diretamente vinculadas às atividades;

· Pesquisa: estudos de caso; trabalho de campo e análises de dados;

· Consultorias;

· Publicações: diagramação e impressão;

· Traduções;

· Seminários/ oficinas: organização, aluguel de espaço, alimentação vinculada ao evento, gravação e registro áudio-visual;

· Atividades de monitoramento;
· Correios;

· Fotocópias

· Pagamento de pessoal vinculado às atividades do projeto;

· Gastos operacionais: infra-estrutura da organização (aluguel, condomínio, contas de água, luz, telefone, reformas, adaptações das instalações etc.) Esse item só pode representar até o máximo de 10% do custo total do projeto;
Todas as despesas devem ser estrita e comprovadamente vinculadas às atividades previstas no apoio do UNIFEM.

2. ITENS QUE O UNIFEM NÃO COBRIRÁ:
· Aquisição de equipamentos de escritório (por exemplo, mesas, sofás, estantes, etc.);

· Itens de decoração (por exemplo, arranjos florais);

· Compra de espaços em meios de comunicação (rádio, TV ou mídia escrita);

· Atividades culturais ou de entretenimento;

· Presentes e/ou souvenires;

· Alimentação não vinculada ao evento apoiado;

· Bebidas alcoólicas em qualquer circunstância;

· Celebrações e confraternizações;

· Impostos e taxas bancárias tais como: Imposto de Renda, INSS, CPMF, taxas de manutenção de conta, juros bancários, cobranças OIF, empréstimos de conta, tarifas de cheque, dentre outros;

· Pagamento de salário ou complementação de salário de funcionários ou servidores públicos (legislativo, executivo e judiciário). 
Em casos excepcionais, pode-se apresentar uma solicitação por escrito, justificando a necessidade da aprovação de algum (ns) dos itens acima. Esta solicitação será analisada e sua aprovação não é garantida.
